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vi – controlar o saldo das dotações, propondo suplementações, transpo-
sições e anulações se necessário, elaborar o relatório final do exercício, de 
conformidade com as instruções do tcM-Pa;
vii – realizar a apresentação das audiências públicas relativas 
ao PPa, loa e ldo;
viii – Manter devida e corretamente atualizado o sistema informatizado da 
câmara Municipal, relativamente às atividades que lhe competem;
IX – Proceder aos registros e manter atualizados as pastas financeiras de cada mês;
x – Proceder aos recolhimentos determinados em leis, resoluções, decre-
tos e normas pertinentes;
xi – elaborar o orçamento anual do legislativo, executando e aplicando o 
mesmo, em todas as suas fases, durante o exercício;
xii – Proceder ao processamento das despesas e contabilização orçamen-
tária, financeira, patrimonial e econômica;
xiii – elaborar e encaminhar os relatórios exigidos pela lei de responsa-
bilidade fiscal, de acordo com as instruções e recomendações do tcM-Pa;
xiv – controlar o saldo bancário;
xv – amparar na elaboração e análise de minutas, contratos, editais de lici-
tação, convênios, acordos ou ajustes em que for parte a câmara Municipal;
xvi – realizar cadastramento patrimonial, bem como a reavalia-
ção, quando necessária;
xvii - Processar e realizar pagamentos, executando todas as funções ati-
nentes à tesouraria do Poder legislativo;
xviii - Prestar todas as informações necessárias ao tcM-Pa, de forma 
escrita, quando requisitado, ou através de sistemas desenvolvidos pelo 
TCM-PA para esta finalidade;
cARGo - coNtRoLADoR iNtERNo – cMc – DAs vi
i – implantar regulamentos internos de controle interno;
ii – criar procedimentos e rotinas de trabalho;
iii – elaborar relatórios para publicação (lc 101/2000);
iv – atestar os relatórios de gestão fiscal (lc 101/2000);
v – fiscalizar os gastos com o legislativo e Pessoal;
vi – assessorar o Presidente em assuntos pertinentes;
VII – Assessorar e certificar a regularidade dos processos administrativos;
viii - oferecer treinamento para os servidores da câmara;
ix – assessorar a elaboração de contratos e projetos de lei;
x – exercer as atribuições do sistema de controle interno, nos 
termos desta lei;
xi – elaborar e aprovar prestações de contas;
xii – emitir parecer em processos diversos de pagamentos, compras, lici-
tações, locações, etc.
cARGo – DiREtoR LEGisLAtivo – cMc – DAs vi
I – Possibilitar o cumprimento das funções legislativas e fiscalizadoras da 
câmara Municipal de curionópolis-Pa;
ii – assessorara Mesa executiva e as comissões legislativas;
iii – orientar e acompanhar os trabalhos durante as sessões plenárias;
iv – Proceder a consolidação e atualização da legislação Municipal;
v – desempenhar todos os passos do processo legislativo relativos à tra-
mitação de projetos de lei, de emendas à lei orgânica do Município, de 
resolução e de decreto legislativo, elaborar a redação final dos projetos, 
controlar os prazos para sanção ou promulgação;
vi - Manter o arquivo de leis, de emendas à lei orgânica do Município, de 
resoluções e de decretos legislativos com todos os documentos do proces-
so legislativo do ano corrente;
VII – Formatar o texto final de leis promulgadas, de emendas à Lei Orgâni-
ca do Município, de resoluções e de decretos legislativos, encaminhando-os 
para publicação com cópia para o executivo;
viii – controlar o prazo para publicação e conferir o texto de atos legisla-
tivos no órgão oficial de imprensa;
ix – disponibilizar a íntegra de leis, de emendas à lei orgânica, 
de resoluções e de decretos legislativos na internet, com a for-
matação adequada para visualização;
x – receber vetos aos projetos de leis, encaminhá-los para 
tramitação e controlar o prazo;
xi – Manter arquivo auxiliar contendo documentos referentes às comis-
sões, aos conselhos, aos comitês e aos órgãos criados por leis especiais 
com representação da câmara (leis, decretos, ofícios e outros);
xii - Providenciar o controle de frequência dos vereadores e o 
respectivo relatório mensal;
xiii – alimentar e manter atualizado, no sistema informatizado, o ca-
dastro de decretos do executivo, da legislatura, da Mesa executiva, de 
Partidos, de vereadores e de comissões, bem como subsidiar o processo 
de microfilmagem de documentos;
xiv – elaborar ofícios oriundos de pedidos de informações e requerimentos;
xv – fornecer relatórios dos requerimentos e dos pedidos de informações 
aos respectivos autores e prestar informações daqueles aos assessores e 
servidores da câmara, registrar os despachos dados aos requerimentos e 
aos pedidos de informações, controlar os prazos dos pedidos de informa-
ções, cobrando resposta do executivo quando expirado o prazo regimental;
xvi – Manter cadastro atualizado de cargos, seus titulares e endereços 
relativos a órgãos federais, estaduais e municipais.
xvii – elaborar ata das sessões plenárias, transcrever, na íntegra, reuni-
ões, audiências públicas ou pronunciamentos, quando solicitado;
xviii – elaborar atas das reuniões das comissões legislativas;
xix - transcrever, na íntegra, os depoimentos tomados por comissões par-
lamentares de inquérito e comissões processantes;
xx – receber e protocolar todos os expedientes que dêem entrada 
na câmara, separando-os e encaminhando-os aos respectivos desti-
natários, protocolar e expedir a correspondência oficial da câmara, 
protocolar os expedientes internos da câmara, dando-lhes destino 

conveniente, classificar e arquivar os documentos encaminhados para 
esse fim, mantendo o arquivo organizado e atualizado;
xxi – Manter sob sua guarda e conservação as edições de jornais 
e diários oficiais, preparar material para microfilmagem e enca-
dernação, selecionar, catalogar e classificar o acervo bibliográfico, 
mantendo-o atualizado e conservado;
xxii – atender às solicitações internas e externas de documentos arquiva-
dos, controlando seu empréstimo e sua devolução ou providenciando foto-
cópias, proceder a pesquisas, por meio eletrônico, de matérias de interesse 
da câmara, pesquisar e cadastrar matérias de interesse da câmara veicu-
ladas nos meios de comunicação, acompanhar as atividades legislativas 
efetuando o registro e a catalogação dos assuntos de interesse da câmara;
xxiii – Manter atualizados os registros dos fatos mais importantes e da 
atuação legislativa dos componentes desta casa;
xxiv – Manter arquivo, devidamente classificado, de material foto-
gráfico das atividades desta câmara;
XIV - Desenvolver e manter sistemas de catalogação, classificação e inde-
xação de acervo bibliográfico e multimeios.
cARGo – cHEfE DE GABiNEtE – cMc – DAs vi 
i – atender e prestar esclarecimentos aos que os procuram;
ii – agendar reuniões, audiências e outros compromissos do titular;
iii – elaborar e expedir as correspondências próprias;
iv – Manter arquivo das correspondências recebidas e expedidas e de ou-
tros documentos de interesse deste;
v – efetuar o controle das pautas das sessões e de proposições 
legislativas de interesse deste;
vi – assessorar o titular no desempenho de suas atividades;
vii - organizar as reuniões por eles promovidas, providenciando a pauta e 
os convites aos participantes;
viii – colaborar na organização e na realização de audiência públicas por 
eles promovidas a requerimento do titular; e
ix - executar outras tarefas determinadas pelo titular e ineren-
tes às atribuições deste.
ANExo iv
QuADRo GERAL DE cARGos coM os REsPEctivos vENciMENtos
quadro de cargos e vencimentos de Provimento efetivo da câmara Muni-
cipal de curionópolis/Pa
código  cargo  quantidade de cargos  vencimento r$
cMc – Na i  aux. operacional  04 (quatro)  r$ 1.100,00
cMc – Na i  recepcionista  01 (um)  r$ 1.100,00
cMc – Na i  vigia  03 (três)  r$ 1.100,00
cMc – Na i  aux. administrativo  04 (quatro)  r$ 1.289,71
cMc – Na ii  Motorista  01 (um)  r$ 1.403,67
cMc – Na iii  técnico legislativo  01 (um)  r$ 2.342,50
total  14 (dezesseis) 
quadro de cargos e vencimentos de Provimento em comissão da câmara 
Municipal de curionópolis/Pa
código  cargo  quant. de cargos  vencimento r$
cMc – d.a.s. i  secretario de apoio  02 (dois)  r$  1.100,00
cMc – d.a.s ii  assessor Parlamentar  06 (seis)  r$  1.258,29
cMc – d.a.s. iii  assistente legislativo  05 (cinco)  r$  1.500,00
cMc – das ii  secretário legislativo  01 (um)  r$  2.432,99
cMc – das iii  assessor legislativo  12 (doze)  r$  3.592,03
cMc – das iv  diretor financeiro  01 (um)  r$  3.592,03
cMc – das iv  controlador interno  01 (um)  r$  4.500,00
cMc – das iv  diretor legislativo  01 (um)  r$  3.592,03
cMc – das iv  chefe de gabinete  01 (um)  r$  4.500,00
total  30 (trinta) 
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE ELDORADO DO CARAJÁS
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PREfEituRA MuNiciPAL DE ELDoRADo Do cARAJÁs
Aviso DE RAtificAção DE DisPENsA
DisPENsA Nº 04/2021. Ratifico a Dispensa Fundamentada no inciso iv 
do art. 24 da lei 8.666/93. objeto: aquisição emergencial de Medica-
mentos e Material técnicos Hospitalares para atender a secretaria Muni-
cipal de saúde do Município de eldorado do carajás-eMPresa: r de K a 
barros distribuidora de Medicamentos eireli cNPj: 10.309.816/0001-
55. Por um período de 120 dias. valor global r$ 869.894,34 (oitocentos 
e sessenta e nove mil, oitocentos e noventa e quatro reais e trinta e 
quatro centavos). Ratificação Dia 11/02/2021.
ordenador: fundo Municipal de saúde.
coNtRAto Nº 06/2021.
objeto: aquisição emergencial de Medicamentos e Material técnicos Hos-
pitalares para atender a secretaria Municipal de saúde do Município de 
eldorado do carajás, coNtratado: r de K a barros distribuidora de Me-
dicamentos eireli cNPj: 10.309.816/0001-55. vigência: 12/02/2021/ a 
11/06/2021 valor de r$ $ 869.894,34.
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